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DECISÃO 

 
Trata-se de recurso especial, tempestivo, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, interposto 
contra acórdão proferido pela 3ª Câmara Criminal, assim 
ementado (fls. 23/25): 

 
“APELAÇÃO. APELANTE CONDENADO PELOS CRIMES 
DO ART. 157, § 2º, INCISO II, C/C ART. 14, 
INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, E DO ART. 
244-B, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, NA FORMA DO CONCURSO FORMAL, À 
PENA DE 04 ANOS E 08 MESES DE RECLUSÃO, EM 
REGIME SEMIABERTO, E PAGAMENTO DE 11 DIAS-
MULTA. Condenação que deve ser mantida. As 
provas são firmes. A condenação está baseada 
nos depoimentos da vítima e dos policiais, 
sendo certo que a vítima pode reconhecer o 
acusado que não usava capacete no momento do 
crime. A prisão só foi possível porque 
populares viram a dupla assaltando, 
decorrendo a certeza quanto à autoria. O 
crime de corrupção de menores também restou 
provado com a apreensão do adolescente 
infrator, sendo certo que “o crime de 
corrupção de menores é formal, de perigo 
presumido, prescindindo, para sua 
caracterização, de prova da efetiva 
corrupção do menor”. A dosimetria não merece 
reparo. A pena-base foi estabelecida no 
mínimo legal. A suposta atenuante não tem o 
condão de reduzir a pena abaixo do mínimo 
legal, conforme súmula n. 231 do STJ. O 
concurso de pessoas foi descrito pela vítima 
– “eles chegaram mais perto dela, o que 
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estava pilotando falou “essa daqui, essa 
daqui!”, então o que estava na garupa pulou 
e veio em sua direção”. O crime chegou 
próximo da consumação – “que ele a segurou 
pelo o coque do cabelo e a puxou e o 
telefone caiu no chão” – o que justifica a 
fração de diminuição adotada. O regime 
semiaberto tem fundamento na quantidade de 
pena, não merecendo reforma. CONHEÇO E NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.” 
 

Em recurso especial, o recorrente afirma que o 
acórdão recorrido violou o disposto no artigo 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal, pleiteando a reforma do 
julgado nos termos de fls. 32/53. 

 
As contrarrazões foram apresentadas às fls. 61/66. 
 
É o relatório. Decido. 
 

   Para a modificação da conclusão a que chegou o 
Colegiado, conforme pretende o recorrente, seria necessário 
o reexame dos fatos e provas produzidos no processo, o que 
não é permitido às instâncias superiores, que atuam 
apreciando apenas questões de direito infraconstitucional 
e/ou constitucional. A jurisprudência é pacífica a respeito, 
impondo-se observar os verbetes nº 279 e 07, das Súmulas do 
STF e STJ, respectivamente, que vedam o reexame de fatos 
e/ou de provas. Nesse sentido: 
  

“PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO QUALIFICADO. 
CONDENAÇÃO CONFIRMADA PELO TRIBUNAL ESTADUAL. 
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO (INSUFICIÊNCIA DO ACERVO 
PROBATÓRIO). AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ARESP NÃO 
CONHECIDO. SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 
1. A decisão proferida pela Presidência do 
STJ não conheceu do agravo em recurso 

mailto:gb2vp@tjrj.jus.br




  

 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete da Segunda Vice-Presidência 

 

Beco da Música, 175 – sala 210 – Lâmina IV 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20021-315 

Tel.: + 55 21 3133-2000 – E-mail: gb2vp@tjrj.jus.br -  
 
 

especial interposto por ter a parte agravante 
deixado de impugnar especificamente a 
incidência dos óbices ventilados pela Corte a 
quo. 
2. A falta de impugnação específica de todos 
os fundamentos utilizados na decisão agravada 
(despacho de inadmissibilidade do recurso 
especial) atrai a incidência da Súmula n. 182 
desta Corte Superior. 
3. Nas razões do regimental, o ora agravante 
também não infirmou tal fundamento, 
limitando-se a sustentar os argumentos do 
recurso especial e defendendo sua 
admissibilidade. 
4. Assim, a incidência da Súmula 182/STJ se 
faz novamente presente. 
5. Ainda que assim não fosse, tendo as 
instâncias ordinárias afirmado a condenação 
do recorrente, a desconstituição da referida 
conclusão, para afastar a compreensão dos 
julgadores de origem, demandaria indevida 
incursão nos elementos fáticos e probatórios 
dos autos, o que não se admite na via eleita, 
nos termos do óbice do enunciado n. 7 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 
6. Como é cediço, a análise de eventual 
violação da norma infraconstitucional não 
pode demandar o revolvimento fático-
probatório, porquanto as instâncias 
ordinárias são soberanas no exame do acervo 
carreado aos autos. Dessarte, não é dado a 
esta Corte Superior se imiscuir nas 
conclusões alcançadas pelas instâncias 
ordinárias, com base no conjunto probatório 
trazido aos autos, acerca da configuração do 
dolo, da adequada tipificação e da existência 
de provas suficientes para a condenação. 
Precedentes. 
7. Devidamente fundamentado o acórdão de 
apelação, não há que se falar em violação do 
art. 386, VII, do Código de Processo Penal. 
8. Agravo regimental não conhecido.” 
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(AgRg no AREsp 1947116/SC, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/10/2021, DJe 25/10/2021) 
 
“PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO 
QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVIÇÃO. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. DOSIMETRIA. 
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA. TENTATIVA. QUANTUM 
DE REDUÇÃO. CRITÉRIO IDÔNEO. REANÁLISE DO ITER 
CRIMINIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. REDUÇÃO DA 
PENA INTERMEDIÁRIA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 231 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. 
ENUNCIADO SUMULAR VÁLIDO. APLICABILIDADE 
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O Tribunal de origem, após longa e minudente 
análise do acervo probatório reunido nos autos, 
compreendeu suficientemente comprovadas a 
materialidade e a autoria delitivas do 
recorrente relativamente ao crime de roubo e, 
por consequência, também quanto ao crime de 
corrupção de menores. Assim, para se concluir 
de modo diverso, ou seja, pela absolvição, 
seria necessário o revolvimento fático-
probatório, vedado nesta via recursal, conforme 
Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Tendo a Corte concluído que "o iter criminis 
quase se exauriu, o que justifica a escolha da 
fração de um terço de redução", a 
desconstituição de tal entendimento demanda o 
reexame de provas, o que não se viabiliza em 
recurso especial. Incidente a Súmula n. 7 do 
Superior Tribunal de Justiça. 
3. O Tribunal de Justiça de origem reconheceu a 
atenuante da menoridade, mas deixou de aplicá-
la porquanto a pena-base restou fixada no 
mínimo legal e, por consequência, a pena 
provisória não poderia ficar aquém do mínimo 
legal, nos termos da Súmula n. 231 do STJ. 
3.1. Conquanto a Sexta Turma, em 21/3/2023, 
tenha aprovado a proposta de revisão da 
jurisprudência compendiada na Súmula n. 
231/STJ, remetendo os autos dos Recursos 
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Especiais 2.057.181/SE, 2.052.085/TO e 
1.869.764/MS à Terceira Seção, e realizado 
audiência pública em 17/5/2023, nos termos do 
art. 125, § 2º, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, o 
referido enunciado sumular continua válido e 
sendo plenamente aplicado por esta Corte, pois 
não houve determinação de sobrestamento dos 
feitos pelo então relator, consoante permissivo 
do § 1º do respectivo dispositivo. 
4. Agravo regimental desprovido.” 
(AgRg no AgRg no AREsp n. 2.430.480/BA, relator 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
julgado em 18/6/2024, DJe de 21/6/2024.)  
 

A leitura do acórdão impugnado revela que o 
entendimento adotado se encontra em harmonia com a 
orientação pacificada das instâncias superiores, não 
ensejando acesso às vias excepcionais, o que atrai a 
aplicação da Súmula 83 do STJ “Não se conhece do recurso 
especial pela divergência, quando a orientação do tribunal 
se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”. 

 

Dessa forma, realizado o cotejo entre o acórdão 
recorrido e a jurisprudência consolidada no âmbito do 
colendo Superior Tribunal de Justiça, não se verifica a 
alegada dissonância na aplicação do disposto no artigo de 
lei invocado pelo recorrente, razão pela qual o recurso é 
inadmissível. 
 
   À conta de tais fundamentos, DEIXO DE ADMITIR o 
recurso especial interposto. 

 
Publique-se. 
 

Desembargadora SUELY LOPES MAGALHÃES 
Segunda Vice-Presidente 

(documento datado e assinado digitalmente) 

mailto:gb2vp@tjrj.jus.br



		2024-12-13T09:10:46-0300
	2VP - GABINETE




